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LEI Nº 1.159/2003 

 

“Dispõe sobre autorização para 

enquadramento previsto na Lei 

Municipal 933/99, de 10-12-1999 e dá 

outras providências” 

 

 O Povo de Lajinha, através de seus legítimos representantes, aprovou a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao enquadramento funcional 

do servidor Lindolfo Heringer Vieira, Matrícula 222/Cargo de “Fiscal de Postura”, 

empossado em 04/02/1977. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 

DOIS MIL E QUATRO. (02-07-2004)  

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS  

      Presidente  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal e transformada na Lei 1.159/04 em 02/07/04, 

conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais   -    At. Legislativo 
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